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                                   Nº 1.916/2026, CUITÉ – QUARTA-FEIRA, 03 DE JUNHO DE 2026  

 
GUN 

 

 

 

Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de Cuité 

Gabinete do Prefeito 

 

PODER EXECUTIVO 
 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 
Prefeito Constitucional de Cuité 

GRAZIELLE DE SOUTO PONTES 
Secretária Municipal de Administração 

 

PEDRO FILYPE PESSOA FERREIRA OLIVEIRA 
Procurador Geral do Município 

 
EDIÇÃO 

LUCIANA CRISTINA DA COSTA VIANA 
Chefe do Gabinete – Editora Chefe 

 

SEÇÃO 1 

 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Gabinete do Prefeito  

 
 

                    

DECRETO Nº 2013 DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL NO DIA 05 DE JUNHO DE 

2026, E DÁ OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.  

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, o 
Sr. CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município,  

 

CONSIDERANDO o ponto facultativo de Corpus Christi, celebrado 

em 04 de  junho;  

 
CONSIDERANDO a conveniência administrativa em estabelecer 

ponto facultativo no dia subsequente, visando a organização dos serviços 

internos;  

 

CONSIDERANDO que a adoção do ponto facultativo não acarretará 

prejuízo ao funcionamento dos serviços essenciais à população;  
 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica declarado ponto facultativo, no âmbito da Administração 

Pública Municipal, o dia 05 de junho de 2026 (sexta-feira), posterior ao ponto 

facultativo de Corpus Christi;  
 

Art. 2º - O ponto facultativo de que trata este Decreto não se aplica aos 
órgãos e serviços que, por sua natureza, exijam funcionamento ininterrupto, 

especialmente nas áreas de saúde, limpeza urbana, vigilância e outras essenciais, 

cujos responsáveis deverão organizar escalas de trabalho para garantir o 
atendimento à população.  

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 349/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por Lei, 
 

RESOLVE:   

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal JOSÉ ARY DIAS DOS 

SANTOS, ocupante da função de Agente de Combate às Endemias, lotado na 

Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao 
exercício 2024/2025, a serem gozadas no período de 10/06/2026 a 09/07/2026. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, em 03 de junho de 2026. 
 

 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 

 

PORTARIA Nº 350/GAPRE, DE 03 DE JUNHO DE 2026. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE FÉRIAS REGULAMENTARES E 

TOMA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso 

de suas atribuições conferidas por, 

   

RESOLVE: 

 
Art. 1º - CONCEDER ao servidor municipal EUCLIS CASADO 

FREIRES DA SILVA, ocupante da função de Conselheiro Tutelar, lotado no 

Conselho Tutelar, 30 (trinta) dias de férias regulamentares relativas ao exercício 
2024/2025, com o primeiro período convertido em espécie e o segundo período a ser 

gozado no período de 18/06/2026 a 02/07/2026. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.  

 

                   
Cuité-PB, em 03 de junho de 2026. 

 

  
 

 

CAIO TIBÉRIO BARBALHO INÁCIO DA SILVA 

Prefeito 

 
 

 

ATOS DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 

SERVIDORES DE CUITÉ - IMPSEC 

Gabinete do Presidente 

 
 

 

PORTARIA Nº 035/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026 
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“Dispões sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais e delibera outras providências”. 
 

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 

 

Considerando o Requerimento protocolado junto à Prefeitura Municipal 
de Cuité, Protocolo nº 000267/000004/2026, de 24 de março de 2026, solicitando 

Aposentadoria Voluntária Especial por Idade e Tempo de Contribuição com 

Proventos Integrais, 
 

Considerando finalmente, o Parecer Jurídico opinando pelo Deferimento 

do pleito e tudo que dos autos do Processo consta, 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr.(a) MARIA DAS VITÓRIA DOS 

SANTOS, matrícula E19104, portador(a) do RG nº 1.739.784 SESPDS /RN, 
inscrito(a) no CPF sob o nº 035.193.884-21, ocupante do cargo de Professora PA3, 

com lotação na Secretaria Municipal de Educação, nos termos do art. 6º, incisos de 

I a IV da Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c § 5º do art. 40 da Constituição 

Federal. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos ao dia 01 de junho de 2026. 

 
 

Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2026. 

 
Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

 

DRIELLY GILMÁRIA MEDEIROS DANTAS 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA Nº 036/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 
“Retifica Portaria que especifica”. 

 

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 
Cuité – IMPSEC, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 

 
Considerando o Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado 

da Paraíba (TCE/PB), no Processo nº 07169/24, que sugeriu a retificação da 
Portaria nº 036/2024, de 02 de outubro de 2024, a qual concedeu Aposentadoria 

Voluntária por Idade e Tempo de Contribuição com Proventos Integrais, 

 
Considerando finalmente, o acolhimento da fundamentação legal, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade e Tempo de 

Contribuição com Proventos Integrais ao(a) Sr.(a) GILVANETE PEREIRA DE 

FRANÇA, matrícula D10021, portador(a) do RG nº 1.596.014 SSDS/PB, 

inscrito(a) no CPF sob o nº 840.613.834-34, ocupante do cargo de Gari, com 

lotação na Secretaria Municipal de Infraestrutura, nos termos do art. 6º, incisos de 
I a IV da Emenda Constitucional nº 41/2003. 

 

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 036/2024, de 02 de outubro de 2024. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos 

retroativos ao dia 02 de outubro de 2024. 
 

 

Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2026. 
 

Registre-se 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

 

 

 

DRIELLY GILMÁRIA MEDEIROS DANTAS 

Presidente do IMPSEC 

 

 

PORTARIA Nº 037/2026, DE 03 DE JUNHO DE 2026 

 

 

 

“Dispões sobre a concessão de Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 

Proporcionais ao Tempo de Contribuição e delibera outras providências”. 
 

A Presidente do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores de 

Cuité – IMPSEC, no Estado da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas por 

Lei e, 

 

Considerando o Relatório de Auditoria do Tribunal de Contas do Estado 
da Paraíba (TCE/PB), no Processo nº 06375/25, que sugeriu a retificação da 

Portaria nº 039/2025, de 01/10/2025, a qual concedeu Aposentadoria Voluntária 

por Idade com Proventos Proporcionais ao Tempo de Contribuição, 
 

Considerando finalmente, o acolhimento da fundamentação legal, 

 
RESOLVE: 

 

Art. 1º. Conceder Aposentadoria Voluntária por Idade com Proventos 
Proporcionais ao Tempo de Contribuição ao(a) Sr.(a) MARIA EDINALVA 

SOUSA DE MACÊDO, matrícula E02188, portador(a) do RG nº 1.508.123 - 2ª 

via - SSDS/PB, inscrito(a) no CPF sob o nº 768.521.484-91, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais (ASG), com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, nos termos do art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da CF/88 com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, c/c art. 1º da Lei nº 10.887/04. 

 

Art. 2º. Revoga-se a Portaria nº 039/2025, de 01 de outubro de 2025. 

 

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com 

efeitos retroativos ao dia 01 de outubro de 2025. 
 

 

Gabinete da Presidência, 03 de junho de 2026. 
 

Registre-se 

Publique-se e 
Cumpra-se. 

 

 

 

DRIELLY GILMÁRIA MEDEIROS DANTAS 

Presidente do IMPSEC 

 

 

 

IMPRENSA OFICIAL MUNICIPAL: 

Paço Municipal – Rua: 15 de Novembro, n° 159, Centro,  

CEP: 58175-000 Cuité Paraíba. (83) 99666-1141 

www.cuite.pb.gov.br;           prefeitura@cuite.pb.gov.br 
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